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                                        LEI Nº. 3.025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
 

Altera parágrafo único ao art. 360, da Lei Municipal nº. 2.531,  
de 21 de dezembro de 2004, e dá outras providências. 

    

  O Povo de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na 

Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

  Art. 1º Fica alterado o art. 360, da Lei Municipal nº. 2.531, de 21 de dezembro de 

2004, e suas posteriores alterações, que passa a vigorar  com a seguinte redação: 

 
“Art. 360. ... 

Parágrafo único. Havendo superávit financeiro apurado no 

exercício fiscal, o Município fica autorizado a realizar a 

transferência do saldo para outra conta do tesouro municipal, 

nos termos do Convênio celebrado entre o Município e a 

Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG 

Distribuição S.A.”. 
 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

   Três Pontas-MG, 29 de setembro de 2009. 

 
 

 

Luciana Ferreira Mendonça 
Prefeita Municipal 

 
 

Makvel Reis Nascimento 
Procurador-Geral 

 
 

Márcio Paulo Erbst 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Marcos Antonio Batista 
Secretário Municipal de Administração  

e Recursos Humanos 
 

 


